
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

DECISÃO Nº. 295/2021

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de novembro de
2021, homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate,
referente à solicitação de afastamento integral, de longa duração, com ônus limitado (parcial), do
docente Hudson da Silva Cavalcante, para a realização de curso de pós-graduação stricto sensu
(doutorado), no período de fevereiro de 2022 a julho de 2025, na Universidade Federal da Paraíba
- UFPB, conforme processo nº 23082.024688/2021-99.

Garanhuns, 19 de novembro de 2021.


